
ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.A.R.H – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 1/33AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2022– SMS
O MUNICÍPIO DE PELOTAS, através do Departamento de Compras Governamentais –S.A.R.H, sito à Rua General Osório, 938 (2º andar) – Centro – CEP 96.020.000, Pelotas/RS – Fone: 5399136-5094, torna público que realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do TipoMenor Preço, para REGISTRO DE PREÇOS, COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, sob número176/2022– SMS, sendo os itens 01, 04 a 09, 12, 13, 18 a 40 são destinados exclusivamente àparticipação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais,com a finalidade de selecionar propostas objetivando a aquisição de material de oxigenoterapia, cujasespecificações detalhadas encontram-se no Anexo I, Anexo II e Anexo III que acompanham o Edital.
Rege a presente licitação, a Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelos DecretosMunicipais nºs 4.559/2003, modificado pelo Decreto Municipal 5064/2008, Lei Municipal nº 5.645/2009,Decreto Federal 7.892/13 Decreto Federal nº 8.538/2015, Lei Complementar Federal 123/2006 e147/2014 , Lei Federal11.488/2007, e Lei Federal 8.666/93, subsidiariamente, observadas as alteraçõesposteriores e demais legislações aplicáveis.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 8h do dia 03/10/2022 às 8h30min do dia 18/10/2022;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 9h do dia 18/10/2022 no endereço eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objetolicitado, observadas as condições constantes do edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br Outras informações referente ao edital, poderão ser obtidas noD.C.G. à Rua General Osório, 938 (2º andar) – Centro – CEP 96.020.000, Pelotas/RS, através do telefonenº (53) 99136-5094, acessando o endereço: http://www.portaldecompraspublicas.com.br, para dirimirdúvidas referente ao sistema operacional.

Pelotas, 30 de setembro de 2022.

Gislaine Duarte RodriguesChefe de Compras Governamentais

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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O MUNICÍPIO DE PELOTAS, através do Departamento de Compras Governamentais –S.A.R.H, sito à Rua General Osório, 938 (2º andar) – Centro – CEP 96.020.000, Pelotas/RS - Fone Fax:0XX 53 99136-5094, torna público que realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO,do Tipo Menor Preço, para REGISTRO DE PREÇOS, COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, sobnúmero 176/2022– SMS, sendo os itens 01, 04 a 09, 12, 13, 18 a 40 são destinados exclusivamente àparticipação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais,com a finalidade de selecionar propostas objetivando a aquisição de material de oxigenoterapia, cujasespecificações detalhadas encontram-se no Anexo I, Anexo II e Anexo III que acompanham o Edital.
Rege a presente licitação, a Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelos DecretosMunicipais nºs 4.559/2003, modificado pelo Decreto Municipal 5064/2008, Lei Municipal nº 5.645/2009,Decreto Federal 7.892/13 Decreto Federal nº 8.538/2015, Lei Complementar Federal 123/2006 e147/2014 , Lei Federal 11.488/2007, e Lei Federal 8.666/93, subsidiariamente, observadas as alteraçõesposteriores e demais legislações aplicáveis.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 8h do dia 03/10/2022 às 8h30min do dia 18/10/2022;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 9h do dia 18/10/2022 no endereço eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.

I - DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, compostospor um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através doenvio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o pregoeiro e total transparência dosresultados para a sociedade, através da Rede Mundial de Computadores – INTERNET.
1.2 A realização do procedimento estará a cargo do Departamento de Compras Governamentais –S.A.R.H e da Administradora do Pregão Eletrônico, empresa contratada para, através da RedeMundial de Computadores, prover o sistema de compras eletrônicas.
1.3 A licitante deverá fazer o seu cadastramento junto a Ecustomize Consultoria em Software Ltda.através do portal de compras municipais, acessando o seguinte endereço:http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e preencher o Termo de Adesão, onde qualquerpessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentaçãoexigida terá acesso ao portal.

1.3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal eintransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
1.3.2 O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica responsabilidadelegal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de suacapacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

1.4 A Administradora do Pregão Eletrônico, conjuntamente com o Departamento de ComprasGovernamentais – S.A.R.H darão sequência ao processo de Pregão.
1.5 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a proponentedeverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas noEdital.

1.5.1 A licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, teráexpressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nosvalores e condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador,
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1.5.2 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindoqualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo aoMunicípio de Pelotas, à Ecustomize Consultoria em Software Ltda., ao portal de comprasmunicipais www.portaldecompraspublicas.com.br responsabilidade por eventuais danoscausados por uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

1.6 A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública dopregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão.
II – DOS PROCEDIMENTOS2.1 As licitantes deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema até a data e horário definidosno preâmbulo deste edital.

2.1.1 Para inserção de suas propostas iniciais, as licitantes deverão observar rigorosamente avalidade da proposta, o prazo de entrega, a descrição e unidade de fornecimentoindicando uma única marca para o produto ofertado, dos materiais constantes do Anexo Ido Edital.
2.2 O pregoeiro desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às exigências doEdital.
2.3 Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o pregoeirodará sequência ao processo de Pregão, comunicando às licitantes classificadas na data e horáriodefinidos no edital.
2.4 O julgamento das propostas será feito pelo menor valor de acordo com o especificado no Anexo I.

2.4.1 Esta licitação (itens 01, 04 a 09, 12, 13, 18 a 40) será processada e julgada comobservância do previsto nos artigos 43 e 48 da Lei Complementar Federal 123/2006.
2.5 O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos nesteEdital, com a divulgação da melhor proposta para cada item.
2.6 O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas.

2.6.1 No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valoresobtidos na etapa de propostas.
2.7 Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os proponentes deverão encaminhar lances,exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o proponente imediatamente informado doseu recebimento e respectivo valor.
2.8 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO POR UNIDADE DECADA ITEM, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
2.9 Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico,contrapropostas diretamente à proponente que tenha apresentado o lance de menor valor, para queseja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.
2.10 Após comunicado do pregoeiro, a licitante detentor da menor oferta deverá comprovar a situaçãode regularidade, conforme documentação exigida no item 7, na forma descrita no item 7.1.
2.11 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, depois de obedecido o disposto no parágrafo 2ºdo art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93, será utilizado o sorteio, com a convocação prévia de todos oslicitantes.

2.11.1 Havendo divergência entre o valor unitário e o global correspondente, prevalecerá o cotadoem preço unitário, devendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.A.R.H – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 4/332.12 Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a proponente vencedoradesatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente, na ordem declassificação, segundo o critério do menor preço por item, e assim sucessivamente, até a apuraçãode uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
III – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS3.1 As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 2 (dois) dias úteis antes da datafixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico.

3.1.1 Caberá, ao Pregoeiro, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
3.1.2 Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para arealização do certame.

3.2 Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal nº 10.520/02, devendo a proponente manifestarmotivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do SistemaEletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances, onde opregoeiro abrirá prazo para a mesma.
3.2.1 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direitoque a proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

3.3 A proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro,disporá do prazo de 03 (três) dias corridos para a apresentação das razões do recurso, por meio deformulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando osdemais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias.
3.4 Os autos deste Processo permanecerão franqueados aos interessados, junto ao Departamento deCompras Governamentais – S.A.R.H, sito à Rua General Osório, 938 (2º andar) – Centro – CEP96.020.000, Pelotas/RS.
3.5 A apresentação de impugnação ou recurso, após o prazo estipulado no subitem anterior, receberátratamento de mera informação.
IV – DO OBJETO4.1 Constitui objeto do presente Edital o REGISTRO DE PREÇOS, com VALIDADE DE 12(DOZE) MESES, para o fornecimento de material de oxigenoterapia para desenvolver asatividades relacionadas aos procedimentos médicos e de enfermagem realizados pelas equipes noatendimento à população de Pelotas, sendo que os itens 01, 04 a 09, 12, 13, 18 a 40 sãodestinados exclusivamente à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte eMicroempreendedores Individuais, conforme descrito no Anexo I deste Edital.
4.2 Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua conservação,em embalagens lacradas pelo fabricante.

4.2.1 A Administração reserva-se ao direito de não receber produtos que sejam entregues foradas embalagens originais, que apresentem sinais de violação ou que estejam em estado talque suscitem sinais de violação ou dúvidas quanto a procedência dos mesmos.
4.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que delespoderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa àslicitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdadede condições.
4.4 O objeto deverá ser entregue no Almoxarifado, sito à Rua Barão de Santa Tecla, 313 - Centro -Pelotas/RS;
4.5 As quantidades constantes no Anexo I são estimativas, não se obrigando a Administração pelaaquisição total.
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a) Identificação do produto, inclusive a marca;
b) Nome e endereço do fabricante;
c) Data de fabricação e prazo de validade ou data de vencimento e nº do lote;
d) Componentes do produto (embalagem primária), inclusive os tipos e códigos de aditivos, casoutilizados;
e) Número do Registro no órgão competente;
f) Peso líquido;
g) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento máximo para armazenamento e paratransporte (embalagem secundária).

4.7 Os produtos objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando,desde já, estabelecido que só serão aceitos após exame técnico efetuado pela Secretaria Municipalde Saúde, por funcionário capacitado para tal fim e, caso não satisfaçam às especificações exigidasou apresentem defeitos e incorreções, não serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedor noprazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da notificação.
V – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO5.1 É vedada a participação de:

a) Empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para tanto;
b) Empresas sob processo de falência;
c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública;
d) Empresas consorciadas; e
e) Empresas que não possuam atividade compatível com o objeto da presente licitação.

5.2 As empresas interessadas deverão se inscrever no endereço eletrônico constante no item I desteedital;
5.3 Empresas em recuperação judicial poderão participar, desde que amparadas em certidão emitidapela instancia judicial competente afirmando que a mesma está apta econômica e financeiramente aparticipar de procedimento licitatório.
VI – DO PREÇO E DO PAGAMENTO6.1 O preço total deverá ser fixo em reais, com duas casas decimais, após a vírgula comarredondamento, equivalente ao de mercado na data da sessão pública de disputa de preços.

6.1.1 O preço unitário poderá ser aceito com até quatro casas decimais, desde que o valorfinal atenda ao disposto no item 6.1.
6.2 Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas comimpostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre àexecução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, e quaisquer outrosque incidam sobre a avença.
6.3 Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto por determinação de Lei Federal.
6.4 O pagamento da empresa vencedora será feito após a emissão do empenho, conforme a efetivaentrega dos produtos, mediante a Nota Fiscal, em conta específica da contratada, dentro docronograma fixado pela Secretaria Municipal da Fazenda deste Município.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.A.R.H – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 6/336.5 A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em totalconformidade com as especificações exigidas pelo Município.
6.6 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente comparcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
6.7 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 03 (três) vias.
6.8 Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendentes de liquidaçãoquaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ouinadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correçãomonetária.
VII – DA HABILITAÇÃO7.1 Para habilitação, deverá a empresa vencedora apresentar, em 1 (uma) via, os documentos abaixodiscriminados, até 2 (dois) dias úteis após a confirmação do vencedor, o que poderá ser feito nofinal da disputa de preços, juntamente com o Anexo III – Ata de Registro de Preços (em 03 viasde igual teor e forma) e a Planilha (Proposta Financeira) do(s) item(s), contendo os valores(unitários e totais), descrição e marca/modelo, onde o valor deverá ser igual ou menor ao lancevencedor, conforme dispõe o item 7.1.1. Os documentos apresentados para habilitação deverãoestar em cópias autenticadas, obrigando-se a proponente a fornecer à Comissão Julgadora osoriginais correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados. Os documentos naforma prevista neste Edital poderão ser enviados para a Secretaria de Administração eRecursos Humanos, sito à Rua General Osório, 938 (2º andar) – Centro – CEP 96.020.000,Pelotas/RS.

7.1.1 Na proposta financeira deverá ser indicado o nome do Banco, número da conta, o nome enúmero da agência, onde deverão ser depositados os pagamentos das obrigações pactuadas,bem como deverá constar o nome do representante legal da empresa para posteriorassinatura do contrato quando necessário, deverá também constar a identificação daempresa proponente, a validade da proposta, o prazo de entrega, a descrição e unidade defornecimento indicando uma única marca/modelo para o produto ofertado, dos materiaisconstantes do Anexo I do Edital.
7.1.2 Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos comprazo de validade vencido.
7.1.3 Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou equipe de apoio,deverão procurar o Departamento de Compras Governamentais – S.A.R.H, após aconfirmação do vencedor para proceder a autenticação.
7.1.4 Os documentos deverão ser apresentados na ordem estabelecida no edital enumerados, não devendo ser entregues soltos.
7.1.5 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso oórgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) diascontados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ eAtestado (s) de Capacidade Técnica (quando exigidos no item 7.2).
7.1.6 Os documentos necessários à HABILITAÇÃO e a PLANILHA DO ITENS deverão serapresentados em envelope, lacrado, contendo identificação do proponente na face externa eainda os dizeres:

DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAISPREGÃO ELETRÔNICO/RP Nº 176/2022– SMSRAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:CNPJ:
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7.2 Documentos relativos à habilitação:

7.2.1 Cópia autenticada do contrato social ou Certidão Simplificada expedida pela JuntaComercial do respectivo Estado.
7.2.2 No caso de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou MicroempreendedoresIndividuais deverão as mesmas comprovarem sua condição de ME, EPP através da opçãopelo SIMPLES NACIONAL nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/06 ou aindacomo Cooperativa, nos termos do Art. 34 da Lei Federal 11.488/2007, comprovando noano calendário anterior, receita bruta até o limite definido no Inciso II do Caput do Art. 3ºda LC 123/06, ou através de comprovação de enquadramento na Junta Comercial.
7.2.3 Apresentação das declarações descritas conforme o Anexo II deste edital.
7.2.4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
7.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de CertidãoNegativa de todos os tributos municipais do domicílio ou sede do proponente.
7.2.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de CertidãoNegativa de Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e deCertidão Negativa de Tributos Federais, expedida pela Receita Federal.
7.2.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de CertidãoNegativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual.
7.2.8 Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo deServiço – FGTS.
7.2.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho.
7.2.10 Comprovação de Autorização de Funcionamento da empresa participante da licitação.
7.2.11 Alvará de Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa proponente.
7.2.12 Certificado de registro dos produtos no MS/ANVISA
7.2.13 Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentaçãoexigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada aspenalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então aempresa seguinte na ordem de classificação, observada as mesmas condições propostaspela vencedora.
7.2.14 A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoioe após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aquelesproponentes cuja documentação apresente irregularidades.
7.2.15 A documentação exigida para atender a qualificação jurídica e a regularidade fiscal aodisposto nos itens 7.2.4, 7.2.5, 7.2.6, 7.2.7, 7.2.8 e 7.2.9 poderá ser substituída, conformedisposto no parágrafo 3º do Art. 32 da Lei Federal nº 8.666/93, pelo extrato do SICAF(Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), com validade plena; conformeDecreto 5.064 de 24 de março de 2008, ou

7.2.15.1 A documentação exigida para atender a qualificação jurídica, a regularidadefiscal e trabalhista ao disposto nos itens 7.2.1, 7.2.4, 7.2.5, 7.2.6, 7.2.7, 7.2.8 e7.2.9 poderá ser substituída, pelo CRC (Certificado de Registro Cadastraldo Município de Pelotas), com validade plena, conforme disposto noparágrafo 3º do Art. 32 da Lei Federal nº 8.666/93.
7.2.15.1.1 As empresas interessadas poderão requerer o Certificado de Registro
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7.2.15.1.2 O prazo de 03 (três) dias úteis também deverá ser respeitado pelasempresas que necessitarem atualização do Certificado de RegistroCadastral do Município de Pelotas.

7.2.16 Os documentos exigidos na licitação que o extrato do SICAF ou CRC não substituirdeverão ser apresentados pela licitante. Ressalte-se que o extrato do SICAF ou CRC queapresentar documentos com prazo de validade vencido, só será aceito para fins dehabilitação em procedimento licitatório, se vier acompanhado dos novos documentosválidos.
7.2.17 Com base nos Artigos 42 e 43 da Lei Complementar Federal 123/06 fica esclarecido que asMicroempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, devemapresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,mesmo que essa apresente alguma restrição.

VIII- DO PRAZO PARA A ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS8.1 O Pregoeiro adjudicará o objeto licitado à vencedora do certame, quando não houver recurso.Ficará a cargo da Autoridade Competente adjudicar o objeto, quando houver interposição derecursos e, homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinatura da Ata deRegistro de Preços dentro do prazo de no máximo, 5 (cinco) dias consecutivos, a contar da data emque a mesma for convocada para fazê-lo junto ao Município.
8.2 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados do dia posteriorao dia de abertura do Pregão.
8.3 A Administração poderá, quando a empresa proponente vencedora, convocada dentro do prazo devalidade de sua proposta e no prazo e condições estabelecidas no item 8.1, não apresentar situaçãoregular ou se recusar injustificadamente a assinatura da Ata de Registro de Preços, retomar aSessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação,para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ourevogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal 8.666/93.
8.4 Decorrido o prazo do item 8.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo àPrefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havidocomo desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:

8.4.1 Multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta;
8.4.2 Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos.
8.4.3 A multa de que trata o item 8.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, acontar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesaprévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

IX – DAS PENALIDADES9.1 O licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida para ocertame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, ficará impedidode licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante aprópria autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multasprevistas em edital e no contrato, e das demais cominações legais.
a) O prazo para defesa prévia será de cinco dias úteis a contar da notificação;
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c) As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal noportaldecompraspublicas, e no caso de impedimento do direito de licitar e contratar, o licitantedeverá ser descredenciado por igual período;
d) Somente a autoridade que registrou as penalidades no portaldecompraspublicas poderá fazer asua retirada.

9.2 Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atrasoinjustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidadesprevistas no Art. 87 da Lei Federal 8.666/93, das quais destacam-se:
a) Advertência;
b) Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atrasoinjustificado na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;
c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificadado adjudicatário em executá-lo;
d) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com oMunicípio, no prazo de até 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que sejapromovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão daautoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.
9.2.1 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dospagamentos devidos pela Administração.
9.2.2 Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 9.2, caberá recurso noprazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado nomesmo local.
9.2.3 O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas serádirigido ao Pregoeiro, o qual o encaminhará à Secretaria requisitante do presente processolicitatório que deverá decidir sobre os mesmos no prazo de 03 (três) dias úteis.

X – DAS OBRIGAÇÕES
10.1 Do Município:

10.1.1 Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
10.1.2 Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;
10.1.3 Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeitaexecução do Contrato;
10.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada conforme disposto no item 6.4, após a entrega da NotaFiscal no setor competente;
10.1.5 Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

10.2 Da Empresa Vencedora:
10.2.1 Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;
10.2.2 Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre osprodutos vendidos;
10.2.3 Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
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10.2.5 Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital;
10.2.6 Reparar, a seu custo, os prejuízos causados pelo não cumprimento das normas de segurançaadequadas ao transporte e estocagem do produto até a sua entrega;
10.2.7 Responsabilizar-se pelos custos de transporte para entrega dos produtos.

XI – DA ENTREGA E DO PRAZO
11.1 Os produtos deverão ser entregues conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I, peloperíodo de 12 (doze) meses, sendo que as entregas deverão ser realizadas em até 10 (dez) diasúteis, após a solicitação da contratante, mediante o recebimento da Nota de Empenho.
11.2 A entrega do objeto deste edital será feita na Secretaria Municipal de Saúde, Setor deAlmoxarifado, sito à Rua Barão de Santa Tecla, 313 - Centro - Pelotas/RS, a quem caberá conferi-lo, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do Edital.
11.3 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria não o aceitará elavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob penade responsabilidade.
11.4 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 5(cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 (cinco)dias.
11.5 A Secretaria terá o prazo máximo de 07 (sete) dias úteis para processar a conferência do que foientregue, notificando a Contratada para substituição do objeto entregue quando em desacordo comas especificações.
11.6 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do contrato(empenho), ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se aqualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
XII – DO PRAZO DE VALIDADE
12.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data dapublicação da respectiva Ata de Registro no jornal diário, de grande circulação no Município dePelotas.
XIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
13.1 O cancelamento do registro de preços da licitante vencedora ocorrerá nas hipóteses e condições queseguem:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, após o prazo preestabelecidopela Administração;
b) Incorrer em atraso na entrega de qualquer item adjudicado, no prazo requerido pelaAdministração e estabelecido neste procedimento licitatório;
c) Falir ou dissolver-se;
d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

XIV- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS14.1 Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ ouapresentarem proposta relativa ao presente PREGÃO.
14.2 A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrentesde fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade,de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
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14.4 No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização,poderá a licitação ter:

a) adiada sua abertura;
b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação.

14.5 Na proposta financeira deverá ser indicado o nome do Banco, número da conta, o nome enúmero da agência, onde deverão ser depositados os pagamentos das obrigações pactuadas,bem como deverá constar o nome do representante legal da empresa para posteriorassinatura do contrato quando necessário, deverá também constar a identificação da empresaproponente, a validade da proposta, o prazo de entrega, a descrição e unidade defornecimento indicando uma única marca para o produto ofertado, dos materiais constantesdo Anexo I do Edital.
14.6 Deverá ser encaminhado juntamente com os documentos de habilitação e propostafinanceira, o Anexo III – Ata de Registro de Preços (em 03 vias de igual teor e forma),devidamente preenchida em original ou cópia autenticada.
14.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará o afastamento da licitante,desde que, seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
14.8 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação dadisputa entre as licitantes, desde que, não comprometam o interesse da Administração, a finalidadee a segurança da contratação.
14.9 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes porqualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação noDiário Oficial do Município.
14.10 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promoverdiligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
14.11 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal daMicroempresa ou Empresade Pequeno Porte estas não serão inabilitadas, podendo participar do certame licitatório.

14.11.1 Antes da adjudicação do item à vencedora, sendo ela Microempresa ou Empresa dePequeno Porte, será verificada sua regularidade fiscal.
14.11.2 Havendo alguma restrição na regularidade fiscal será aberto prazo de 05 (cinco) diasúteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, paraapresentar a regularização da restrição. Este prazo poderá ser prorrogado, por igualperíodo, a critério da Administração.
14.11.3 A não regularização da documentação no prazo previsto do item 14.11.2 implicará emdecadência ao direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar oslicitantes remanescentes na ordem de classificação para a adjudicação do objeto,assinatura do contrato (quando for o caso) ou revogar a licitação, sem prejuízo dassanções previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93.

14.12 A participação nesta licitação implica aceitação de todos os termos deste Edital.
14.13 O Município de Pelotas adjudicará o objeto desta Licitação a um ou mais Proponentes,reservando-se, entretanto, o direito de contratar parcialmente o objeto, sem que advenha disto,direito a qualquer reivindicação ou indenização.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.A.R.H – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 12/3314.14 A apresentação da proposta será a evidência de que o Licitante examinou e aceitou completamenteas normas desta Licitação, e que obteve da Prefeitura Municipal de Pelotas todos osesclarecimentos satisfatórios à sua confecção, inclusive referente às normas, instruções eregulamentos necessários.
14.15 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro dacidade de Pelotas/RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
14.16 Não será aceita “carta de compromisso” ou documento equivalente, que vise quaisquer alteraçãodas cláusulas do edital.
14.17 Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital, poderão serobtidos junto ao Departamento de Compras Governamentais – S.A.R.H pelo telefone: (53) 99136-5094, bem como o envio de documentação, serão atendidos durante o expediente, de segunda asexta-feira das 8h às 14h, ou via e-mail licitapelotas@gmail.com
14.18 Fazem parte deste Edital:

14.18.1 Anexo I – Termo de Referência;
14.18.2 Anexo II – Declaração; e
14.18.3 Anexo III – Ata de Registro de Preços.

Pelotas, 30 de setembro de 2022.

Gislaine Duarte RodriguesChefe de Compras Governamentais
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

I - OBJETO:1.1 Aquisição e material de oxigenoterapia
II - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO OBJETO:
ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR MÉDIOUNITÁRIO

01 Unidade 100 KIT O2 (fluxômetro, válvula redutora e umidificador).Esse Kit Completo para Inalação é recomendado parapacientes que precisam realizar tratamentos comoxigenoterapia. Válvula Redutora Com Fluxômetro deOxigênio: Escala de pressão do manômetro: 0 a 31,5mpa (0 à 315Kgf/cm²); Corpo em latão cromado;Conexões de entrada e saída em latão cromado; Saídado gás calibrado: 3,5 + 0,3Kgf/cm²; Conexões deentrada e saída conforme normas ABNT, com CopoFrasco Umidificador para Oxigênio. Garantia de 12meses a partir da data de entrega. Exclusivo ME EEPP

R$ 489,0667

02 Unidade 5.000 KIT NEBULIZAÇÃO ADULTO: Kit para serconectado a um aparelho de nebulização ou rede deO2. Itens Inclusos: 01 máscara Adulto, macia eatóxica; 01 mangueira; 01 copo dosador que nãoderrama o medicamento. Nesse conjunto oscomponentes máscara, copo e tubo extensor, deve serno tamanho adulto, tipo uso individual, desmontável eatóxico, unidade. Garantia mínima de 3 meses.Validade do produto mínima de 18 (dezoito) meses apartir da data de entrega.

R$ 48,2500

03 Unidade 8.000 KIT NEBULIZAÇÃO INFANTIL: Conjuntonebulização, componentes máscara e tubo extensor,tamanho infantil, comprimento tubo 150 cm, tipomáscara com ajuste anatômico e atóxica, cortransparente, unidade. Validade do produto mínima de12 meses a partir da data de entrega.

R$ 48,2500

04 Unidade 150 INALADOR ULTRASSÔNICO: (1 Inalador, 1conjunto de Acessórios (máscara infantil, máscaraadulto, mangueira de ar, venturi e conjunto de copinhospara medicamento), 1 traqueia e 1 adaptador detraqueia) - inalador Ultrassônico (Cavitação porultassom), frequência ultrassônica de 1,7 Mhz, comintensidade sonora de 46 dBA, com controle de volume

R$ 343,4667
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ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR MÉDIOUNITÁRIO

e de névoa(capacidade do copinho de medicamentomáximo 10 ml, com máscara adulto e infantil parainalação em qualquer idade, que permita inalação como paciente deitado, Tensão de Alimentação; 220 V com12 meses de garantia a partir da data da entrega e selodo INMETRO. Exclusivo ME E EPP
05 Unidade 8.000 CATETER OXIGENOTERAPIA, TIPO ÓCULOS,ADULTO: Cateter oxigenoterapia, material tubo PVCflexível grau médico, tipo óculos, siliconizadocontorno arredondado, tipo uso descartável,esterilidade estéril, tamanho adulto, característicasadicionais à prova de deformação e torção, 2,10m, tipoadaptador conector universal, embalagem individual.Validade mínima de 12 meses a partir da data deentrega. Exclusivo ME E EPP

R$ 2,8775

06 Unidade 8.000 CATETER OXIGENOTERAPIA, TIPO ÓCULOS,INFANTIL: Cateter oxigenoterapia, material tubo PVCflexível grau médico, tipo óculos, siliconizado,contorno arredondado, tipo uso descartável, estéril,tamanho infantil, características adicionais a prova dedeformação e torção, 2,10m, tipo adaptador conectoruniversal, embalagem individual. Validade mínima de12 meses a partir da data de entrega.Exclusivo ME E EPP

R$ 2,9375

07 Unidade 5.000 CATETER OXIGENOTERAPIA Nº 6: Cateteroxigenoterapia, material tubo plástico atóxico, tiposiliconizado, tipo uso descartável, esterilidade estéril,tamanho nº 6, características adicionais embalagemindividual. Validade mínima de 12 meses a partir dadata de entrega. Exclusivo ME E EPP

R$ 1,9575

08 Unidade 5.000 CATETER OXIGENOTERAPIA Nº 8: Cateteroxigenoterapia, material tubo plástico atóxico, tiposiliconizado, tipo uso descartável, esterilidade estéril,tamanho nº 8, características adicionais embalagemindividual. Validade mínima de 12 meses a partir dadata de entrega. Exclusivo ME E EPP

R$ 1,9433

09 Unidade 150 BALÃO PARA VENTILAÇÃO POSITIVA COMRESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO – NEONATAL:Ressuscitador, material silicone, tipo neonatal,características adicionais c/válvula acrílicasiliconizada, componentes reservatórios de oxigênio.Validade mínima de 12 meses a partir da data deentrega. Exclusivo ME E EPP

R$ 464,4733

10 Unidade 200 BALÃO PARA VENTILAÇÃO POSITIVA COMRESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO – PEDIÁTRICO:ressuscitador, material plástico, tipo pediátrico,
R$ 477,5500
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características adicionais entrada de O2, máscaratransparente, autoclavável, componentes reservatóriode oxigênio. Validade mínima de 18 meses a partir dadata de entrega
11 Unidade 200 BALÃO PARA VENTILAÇÃO POSITIVA COMRESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO – ADULTO:Ressuscitador, material silicone, tipo autoclavável,volume 1000, características adicionais 45 mm/hg,componentes reservatório de oxigênio, tamanho adulto.Validade mínima de 18 meses a partir da data deentrega.

R$ 531,6367

12 Unidade 200 FLUXÔMETRO: Capacidade fluxo 0 a 30 LPM,aplicação controle fluxo oxigênio medicinal, tipoescala expandida de 0 a 7l/min., componentes corpo eválvula de agulha de latão cromado, unidade. Validademínima de 18 (dezoito) meses a partir da data deentrega. Exclusivo ME E EPP

R$ 109,1800

13 Unidade 400 FRASCO UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO:Tampa em nylon, capacidade 250, característicasadicionais. Tubo com borbulhador para permitir oarraste das partículas; Copo translúcido com indicaçãode nível mínimo e máximo. Conexão de entrada deoxigênio com rosca metálica. cores conformeidentificação da ABNT, aplicação para oxigênio, tipoconexão borboleta de inserto latão e polipropileno, tipoconexão saída latão cromado para mangueira commáscara. Exclusivo ME E EPP

R$ 40,9000

14 Unidade 5.000 MÁSCARA COM RESERVATÓRIO ADULTOHUDSON: Material polilatex, tipo uso transparentec/presilha ajustável, tamanho adulto, característicasadicionais reservatório, tubo extensor 2,10 m,componentes conector padrão, válvula anti-refluxo.Validade mínima de 18 (dezoito) meses a partir da datade entrega.

R$ 22,6825

15 Unidade 5.000 MÁSCARA COM RESERVATÓRIO PEDIÁTRICOHUDSON: Material polilatex, tipo uso transparentec/presilha ajustável, tamanho infantil, característicasadicionais reservatório, tubo extensor 2,10 m,componentes conector padrão, válvula anti-refluxo.Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data deentrega.

R$ 21,1825

16 Unidade 8.000 MÁSCARA PARA OXIGÊNIO ADULTO VENTURI:Para fornecer oxigênio em fluxos programados,evitando dosagens nocivas e facilitando o desmame dooxigênio. Destinado ao uso individual do paciente.Possui um sistema de válvulas para diferentes

R$ 46,1333
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concentrações de Fração Inspirada de Oxigênio (FiO2).ITENS INCLUSOS: Máscara adulto com elástico;Traquéia; 6 válvulas para diferentes concentrações deoxigênio; Extensão de oxigênio 2,10m; Copo adaptadorpara micronebulização. Validade mínima de 12 (doze)meses a partir da data de entrega.
17 Unidade 8.000 MÁSCARA PARA OXIGÊNIO INFANTILVENTURI: Para fornecer oxigênio em fluxosprogramados, evitando dosagens nocivas e facilitandoo desmame do oxigênio. Destinado ao uso individualdo paciente. Possui um sistema de válvulas paradiferentes concentrações de Fração Inspirada deOxigênio (FiO2). Copo conector paramicronebulização, sendo possível a realização deterapia medicamentosa durante oxigenoterapia. ITENSINCLUSOS: Máscara infantil com elástico; Traquéia;6 válvulas para diferentes concentrações de oxigênio;Extensão de oxigênio 2,10m; Copo adaptador paramicronebulização. Validade mínima de 12 (doze)meses a partir da data de entrega.

R$ 46,1333

18 Unidade 400 TOMADA DUPLA EM ALUMÍNIO (OXIGÊNIO) -Tomada dupla para oxigênio medicinal, corpo emalumínio, 02 (dois) niples com pino de impacto e porcaborboleta na cor do gás. Conexões padrão ABNT NBR11906. Tomada para multiplicação de saídas de postosde consumo de gases medicinais. Possibilita o uso dediferentes aparelhos e instrumentos através de umúnico ponto. Validade mínima de 12 (doze) meses apartir da data de entrega. Exclusivo ME E EPP

R$ 123,4467

19 Unidade 1.000 MANGUEIRA DE SILICONE: Mangueira Flexível,100% Silicone, 2 metros de comprimento, Utilizadapara conectar o motor ao frasco de sucção. Medidas:05x10x390mm para Aspirador de Secreção. Validademínima de 18 meses a partir da data de entrega.Exclusivo ME E EPP

R$ 77,4000

20 Unidade 1.000 MANGUEIRA EXTENSÃO DE OXIGÊNIO:Tamanho 4,6 Metros, Cor transparente, Tubo para O2de 3 canais, Conector: Trumpet/Trumpet, compatívelcom cilindros e concentradores de oxigênio. Validademínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega.Exclusivo ME E EPP

R$ 35,2833

21 Unidade 20 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONEREUTILIZÁVEL REFORÇADA nº 1: MáscaraLaríngea de Silicone Reutilizável, fabricada em 100%de silicone grau médico e totalmente livre de látex,com reforço em espiras para minimizar esmagamentoacidental. Deve ser constituída por um tubo unido a

R$ 433,4600
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uma máscara elíptica com borda inflável e material degrande resistência à torções ou dobras, com engaterápido para seringa e com barras que protegem deobstruções acidentais da epiglote. Deve permitiresterilização a vapor por até no mínimo 40 vezes.Balão piloto com indicação tátil do grau de insuflaçãodo cuff. Máscara Laríngea Tamanho N°1.0, validademínima de 12 (doze) meses após a data da entrega.Exclusivo ME E EPP
22 Unidade 20 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONEREUTILIZÁVEL REFORÇADA nº 1,5: MáscaraLaríngea de Silicone Reutilizável, fabricada em 100%de silicone grau médico e totalmente livre de látex,com reforço em espiras para minimizar esmagamentoacidental. Deve ser constituída por um tubo unido auma máscara elíptica com borda inflável e material degrande resistência à torções ou dobras, com engaterápido para seringa e com barras que protegem deobstruções acidentais da epiglote. Deve permitiresterilização a vapor por até no mínimo 40 vezes.Balão piloto com indicação tátil do grau de insuflaçãodo cuff. Máscara Laríngea Tamanho N°1.5, validademínima de 12 (doze) meses após a data da entrega.Exclusivo ME E EPP

R$ 433,4600

23 Unidade 20 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONEREUTILIZÁVEL REFORÇADA nº 2: MáscaraLaríngea de Silicone Reutilizável, fabricada em 100%de silicone grau médico e totalmente livre de látex,com reforço em espiras para minimizar esmagamentoacidental. Deve ser constituída por um tubo unido auma máscara elíptica com borda inflável e material degrande resistência à torções ou dobras, com engaterápido para seringa e com barras que protegem deobstruções acidentais da epiglote. Deve permitiresterilização a vapor por até no mínimo 40 vezes.Balão piloto com indicação tátil do grau de insuflaçãodo cuff. Máscara Laríngea Tamanho N°2.0, validademínima de 12 (doze) meses após a data da entrega.Exclusivo ME E EPP

R$ 433,4600

24 Unidade 20 MÁSCARA LARÌNGEA DE SILICONEREUTILIZÁVEL REFORÇADA nº 2,5: MáscaraLaríngea de Silicone Reutilizável, fabricada em 100%de silicone grau médico e totalmente livre de látex,com reforço em espiras para minimizar esmagamentoacidental. Deve ser constituída por um tubo unido auma máscara elíptica com borda inflável e material degrande resistência à torções ou dobras, com engaterápido para seringa e com barras que protegem de

R$ 433,4600
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obstruções acidentais da epiglote. Deve permitiresterilização a vapor por até no mínimo 40 vezes.Balão piloto com indicação tátil do grau de insuflaçãodo cuff. Máscara Laríngea Tamanho N°2.5, validademínima de 12 (doze) meses após a data da entrega.Exclusivo ME E EPP
25 Unidade 20 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONEREUTILIZÁVEL REFORÇADA nº 3: MáscaraLaríngea de Silicone Reutilizável, fabricada em 100%de silicone grau médico e totalmente livre de látex,com reforço em espiras para minimizar esmagamentoacidental. Deve ser constituída por um tubo unido auma máscara elíptica com borda inflável e material degrande resistência à torções ou dobras, com engaterápido para seringa e com barras que protegem deobstruções acidentais da epiglote. Deve permitiresterilização a vapor por até no mínimo 40 vezes.Balão piloto com indicação tátil do grau de insuflaçãodo cuff. Máscara Laríngea Tamanho N°3.0, validademínima de 12 (doze) meses após a data da entrega.Exclusivo ME E EPP

R$ 433,4600

26 Unidade 20 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONEREUTILIZÁVEL REFORÇADA nº 4: MáscaraLaríngea de Silicone Reutilizável, fabricada em 100%de silicone grau médico e totalmente livre de látex,com reforço em espiras para minimizar esmagamentoacidental. Deve ser constituída por um tubo unido auma máscara elíptica com borda inflável e material degrande resistência à torções ou dobras, com engaterápido para seringa e com barras que protegem deobstruções acidentais da epiglote. Deve permitiresterilização a vapor por até no mínimo 40 vezes.Balão piloto com indicação tátil do grau de insuflaçãodo cuff. Máscara Laríngea Tamanho N°4.0, validademínima de 12 (doze) meses após a data da entrega.Exclusivo ME E EPP

R$ 434,1200

27 Unidade 20 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONEREUTILIZÁVEL REFORÇADA nº 5: MáscaraLaríngea de Silicone Reutilizável, fabricada em 100%de silicone grau médico e totalmente livre de látex,com reforço em espiras para minimizar esmagamentoacidental. Deve ser constituída por um tubo unido auma máscara elíptica com borda inflável e material degrande resistência à torções ou dobras, com engaterápido para seringa e com barras que protegem deobstruções acidentais da epiglote. Deve permitiresterilização a vapor por até no mínimo 40 vezes.Balão piloto com indicação tátil do grau de insuflação

R$ 434,1233
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do cuff. Máscara Laríngea Tamanho N°5.0, validademínima de 12 (doze) meses após a data da entrega.Exclusivo ME E EPP
28 Unidade 1.000 ESPAÇADOR: Espaçador Adulto e Infantil,desenvolvido para aumentar a eficácia dosmedicamentos para asma e bronquite, faz com queapenas a substância ativa chegue até os pulmões,melhora a inspiração do medicamento. Compatívelcom todos os dispensadores de medicamento aerossol.Apresenta máscaras macias e válvula dupla (no tubo ena máscara). Mantém a retenção máxima domedicamento. Tubo transparente para a melhorvisualização do aerossol. Acompanha dois tamanhos demáscara: adulto e infantil. Livre de BPA. Validademínima de 12 (doze) meses após a data da entrega.Exclusivo ME E EPP

R$ 76,0000

29 Unidade 1.000 CÂNULA DE GUEDEL – KIT: Cânulas Orofaríngeas(Guedell) com 6 peças (Nºs 0 a 5) - Têm a função demanter a língua distante da parede posterior da faringee/ou proteger o tubo endotraqueal da compressão dosdentes. Em poliuretano flexível. Validade mínima de12 (doze) meses após a data da entrega. Exclusivo MEE EPP

R$ 44,1733

30 Unidade 2.000 TUBO ENDOTRAQUEAL: PVC flexível, macio ereforçado 7,5, ponta arredondada, olho de Murphy,curva de Magill, com balão piloto, material plásticoutilizado para entubação endotraqueal; Marcadores degraduação em centímetros; Fabricado com materialatóxico, translúcido e radiopaco; Conector empolipropileno, válvula ABS com mola inoxidável;Balão de alto volume baixa pressão. Marcadores degraduação em centímetros; Embalagem individual tipoBlister, de fácil abertura em Papel grau Cirúrgico.Validade mínima de 12 (doze) meses após a data daentrega. Exclusivo ME E EPP

R$ 8,5300

31 Unidade 2.000 TUBO ENDOTRAQUEAL: PVC flexível, macio ereforçado 6,5, ponta arredondada, olho de Murphy,curva de Magill, com balão piloto, material plásticoutilizado para entubação endotraqueal; Marcadores degraduação em centímetros; Fabricado com materialatóxico, translúcido e radiopaco; Conector empolipropileno, válvula ABS com mola inoxidável;Balão de alto volume baixa pressão. Marcadores degraduação em centímetros; Embalagem individual tipoBlister, de fácil abertura em Papel grau Cirúrgico.Validade mínima de 12 (doze) meses após a data daentrega. Exclusivo ME E EPP

R$ 8,3200
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32 Unidade 2.000 TUBO ENDOTRAQUEAL: PVC flexível, macio ereforçado 5,5, ponta arredondada, olho de Murphy,curva de Magill, com balão piloto, material plásticoutilizado para entubação endotraqueal; Marcadores degraduação em centímetros; Fabricado com materialatóxico, translúcido e radiopaco; Conector empolipropileno, válvula ABS com mola inoxidável;Balão de alto volume baixa pressão. Marcadores degraduação em centímetros; Embalagem individual tipoBlister, de fácil abertura em Papel grau Cirúrgico.Validade mínima de 12 (doze) meses após a data daentrega. Exclusivo ME E EPP

R$ 8,4675

33 Unidade 2.000 TUBO ENDOTRAQUEAL: PVC flexível, macio ereforçado 4,0 pontas arredondada, olho de Murphy,curva de Magill, com balão piloto, material plásticoutilizado para entubação endotraqueal; Marcadores degraduação em centímetros; Fabricado com materialatóxico, translúcido e radiopaco; Conector empolipropileno, válvula ABS com mola inoxidável;Balão de alto volume baixa pressão. Marcadores degraduação em centímetros; Embalagem individual tipoBlister, de fácil abertura em Papel grau Cirúrgico.Validade mínima de 12 (doze) meses após a data daentrega. Exclusivo ME E EPP

R$ 8,5300

34 Unidade 15.000 CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL n. 06:Material PVC atóxico flexível, orifícios distaislateralizados. embalagem individual e estéril.Descartável, com ponta atraumática. Validade mínimade 12 (doze) meses após a data da entrega. ExclusivoME E EPP

R$ 2,0725

35 Unidade 14.000 CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL n. 08:Material PVC atóxico flexível, orifícios distaislateralizados. embalagem individual e estéril.Descartável, com ponta atraumática. Validade mínimade 12 (doze) meses após a data da entrega. ExclusivoME E EPP

R$ 2,1500

36 Unidade 12.000 CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL n. 10:Material PVC Atóxico flexível, orifícios distaislateralizados. embalagem individual e estéril.Descartável, com ponta atraumática. Validade mínimade 12 (doze) meses após a data da entrega. ExclusivoME E EPP

R$ 2,4900

37 Unidade 12.000 CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL n. 12:Material PVC Atóxico flexível, orifícios distaislateralizados. embalagem individual e estéril.Descartável, com ponta atraumática. Validade mínimade 12 (doze) meses após a data da entrega. Exclusivo

R$ 2,6533
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ME E EPP
38 Unidade 12.000 CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL n. 14:Material PVC Atóxico flexível, orifícios distaislateralizados. embalagem individual e estéril.Descartável, com ponta atraumática. Validade mínimade 12 (doze) meses após a data da entrega. ExclusivoME E EPP

R$ 2,7700

39 Unidade 12.000 CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL n. 16:Material PVC Atóxico flexível, orifícios distaislateralizados. embalagem individual e estéril.Descartável, com ponta atraumática. Validade mínimade 12 (doze) meses após a data da entrega. ExclusivoME E EPP

R$ 2,9333

40 Unidade 55 VÁLVULA PARA CILINDRO OXIGÊNIO COMFLUXÔMETRO: Em metal cromado com filtro debronze de alta qualidade. Escala do manômetro depressão: 0 a 31,5 Mpa (0 a 315 Kgf/cm), Material doProduto: Latão cromado, Conexões de entrada e saída:Latão cromado, Manômetro: Aço com pintura epóxi,Saída do gás calibrado: 3,5 + 0,3 Kgf/cm para entradade 100 Kgf/ cm, Conexões de entrada e saída, segue asnormas da ABNT. Validade mínima de 12 (doze)meses. Exclusivo ME E EPP

R$ 559,6850

III - LOCAL DE ENTREGA:3.1 A empresa vencedora deverá entregar no seguinte endereço, sito à Rua Barão de Santa Tecla, 313 -Centro - Pelotas/RS.
IV - PRAZO:
4.1 Os produtos deverão ser entregues, pelo período de 12 (doze) meses, sendo que as entregas deverãoser realizadas em até 10 (dez) dias úteis, após a solicitação da contratante, mediante o recebimentoda Nota de Empenho.
V - PAGAMENTO:
5.1 O pagamento da empresa vencedora será feito após a emissão do empenho, conforme a efetivaentrega dos produtos, mediante a Nota Fiscal, em conta específica da contratada, dentro docronograma fixado pela Secretaria Municipal da Fazenda deste Município.
VI - JUSTIFICATIVA
6.1 Material necessário para desenvolver adequadamente as atividades e ações relacionadas aosprocedimentos médicos e de enfermagem realizados pelas equipes no atendimento a populaçãopara as mais variadas patologias.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.A.R.H – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 22/33ANEXO II

DECLARAÇÃO

A empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº ..................................,sediada ........................................., por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)....................................,portador (a) da Carteira de Identidade nº................................., CPF nº .........................................., declara,perante à Lei, que até a presente data:
a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública;
c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outromotivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94;
e) Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pelaemenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14anos; e
f) Tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seusanexos.

Cidade – (UF), ....... de........................ de 2022.

_____________________________________
(nome do representante legal)



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.A.R.H – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 23/33ANEXO III
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE PELOTAS, pessoa jurídica de direito público interno, com Prefeitura na Praça Cel. PedroOsório, nº 101, inscrito no CNPJ/MF sob n° 87.455.531/0001-57, neste ato representado pela Sra. PrefeitaMunicipal, Paula Schild Mascarenhas, brasileira, solteira, professora, inscrita no CPF/MF sob o nº572.094.640-34, de ora em diante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DOREGISTRO DE PREÇOS e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(ns) abaixo, denominadasimplesmente FORNECEDOR, em vista o constante e decidido na licitação, modalidade de PREGÃOELETRÔNICO nº 176/2022– SMS, do tipo “MENOR PREÇO”, conforme descrito no Edital e seusAnexos, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelos DecretosMunicipais nºs 4.559/2003, modificado pelo Decreto Municipal 5064/2008, Decreto Federal 7.892/13,Decreto Federal nº 8.538/2015, Lei Complementar Federal 123/2006, Lei Federal 11.488/2007, e LeiFederal 8.666/93, subsidiariamente, observadas as alterações posteriores e demais legislações aplicáveisque regem a espécie, as quais as partes se sujeitam, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas:
1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data da publicação da respectiva Ata deRegistro no jornal diário, de grande circulação no Município de Pelotas, fica registrado nesteMunicípio, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguirrelacionado, objetivando o compromisso de fornecimento de material de oxigenoterapia, nascondições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: …..................................................................., CNPJ/MF sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx,com sede à <Rua>, <Nº>, <Cidade> - <UF>, CEP: xxxxx-xxx telefone: (xx) xxxx xxxx, fax: (xx)xxxx xxxx, representada pelo Senhor(a) ,................................................, RG º x.xxx.xxx SSP/UF,CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, e-mail: .............................................
Item DESCRIÇÃO DOS ITENS DO TERMO DE REFERÊNCIA DOEDITAL DOPREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2022– SMS

MarcaModelo Unidade QuantidadeTotal ValorUnitário ValorTotal
01 KIT O2 (fluxômetro, válvula redutora eumidificador). Esse Kit Completo para Inalaçãoé recomendado para pacientes que precisamrealizar tratamentos com oxigenoterapia.Válvula Redutora Com Fluxômetro deOxigênio: Escala de pressão do manômetro: 0 a31,5 mpa (0 à 315Kgf/cm²); Corpo em latãocromado; Conexões de entrada e saída em latãocromado; Saída do gás calibrado: 3,5 +0,3Kgf/cm²; Conexões de entrada e saídaconforme normas ABNT, com Copo FrascoUmidificador para Oxigênio. Garantia de 12meses a partir da data de entrega.Exclusivo ME E EPP

Unidade 100

02 KIT NEBULIZAÇÃO ADULTO: Kit para serconectado a um aparelho de nebulização ou redede O2. Itens Inclusos: 01 máscara Adulto, maciae atóxica; 01 mangueira; 01 copo dosador quenão derrama o medicamento. Nesse conjunto oscomponentes máscara, copo e tubo extensor,deve ser no tamanho adulto, tipo uso individual,desmontável e atóxico, unidade. Garantiamínima de 3 meses. Validade do produto

Unidade 5.000
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mínima de 18 (dezoito) meses a partir da data deentrega.

03 KIT NEBULIZAÇÃO INFANTIL: Conjuntonebulização, componentes máscara e tuboextensor, tamanho infantil, comprimento tubo150 cm, tipo máscara com ajuste anatômico eatóxica, cor transparente, unidade. Validade doproduto mínima de 12 meses a partir da data deentrega.

Unidade 8.000

04 INALADOR ULTRASSÔNICO: (1 Inalador, 1conjunto de Acessórios (máscara infantil,máscara adulto, mangueira de ar, venturi econjunto de copinhos para medicamento), 1traqueia e 1 adaptador de traqueia) - inaladorUltrassônico (Cavitação por ultassom),frequência ultrassônica de 1,7 Mhz, comintensidade sonora de 46 dBA, com controle devolume e de névoa(capacidade do copinho demedicamento máximo 10 ml, com máscaraadulto e infantil para inalação em qualqueridade, que permita inalação com o pacientedeitado, Tensão de Alimentação; 220 V com 12meses de garantia a partir da data da entrega eselo do INMETRO.Exclusivo ME E EPP

Unidade 150

05 CATETER OXIGENOTERAPIA, TIPOÓCULOS, ADULTO: Cateter oxigenoterapia,material tubo PVC flexível grau médico, tipoóculos, siliconizado contorno arredondado, tipouso descartável, esterilidade estéril, tamanhoadulto, características adicionais à prova dedeformação e torção, 2,10m, tipo adaptadorconector universal, embalagem individual.Validade mínima de 12 meses a partir da data deentrega. Exclusivo ME E EPP

Unidade 8.000

06 CATETER OXIGENOTERAPIA, TIPOÓCULOS, INFANTIL: Cateter oxigenoterapia,material tubo PVC flexível grau médico, tipoóculos, siliconizado, contorno arredondado, tipouso descartável, estéril, tamanho infantil,características adicionais a prova de deformaçãoe torção, 2,10m, tipo adaptador conectoruniversal, embalagem individual. Validademínima de 12 meses a partir da data de entrega.Exclusivo ME E EPP

Unidade 8.000

07 CATETER OXIGENOTERAPIA Nº 6: Cateteroxigenoterapia, material tubo plástico atóxico,tipo siliconizado, tipo uso descartável,esterilidade estéril, tamanho nº 6, característicasadicionais embalagem individual. Validade

Unidade 5.000
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mínima de 12 meses a partir da data de entrega.Exclusivo ME E EPP

08 CATETER OXIGENOTERAPIA Nº 8: Cateteroxigenoterapia, material tubo plástico atóxico,tipo siliconizado, tipo uso descartável,esterilidade estéril, tamanho nº 8, característicasadicionais embalagem individual. Validademínima de 12 meses a partir da data de entrega.Exclusivo ME E EPP

Unidade 5.000

09 BALÃO PARA VENTILAÇÃO POSITIVACOM RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO –NEONATAL: Ressuscitador, material silicone,tipo neonatal, características adicionaisc/válvula acrílica siliconizada, componentesreservatórios de oxigênio. Validade mínima de12 meses a partir da data de entrega.Exclusivo ME E EPP

Unidade 150

10 BALÃO PARA VENTILAÇÃO POSITIVACOM RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO –PEDIÁTRICO: ressuscitador, material plástico,tipo pediátrico, características adicionais entradade O2, máscara transparente, autoclavável,componentes reservatório de oxigênio. Validademínima de 18 meses a partir da data de entrega

Unidade 200

11 BALÃO PARA VENTILAÇÃO POSITIVACOM RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO –ADULTO: Ressuscitador, material silicone, tipoautoclavável, volume 1000, característicasadicionais 45 mm/hg, componentes reservatóriode oxigênio, tamanho adulto. Validade mínimade 18 meses a partir da data de entrega.

Unidade 200

12 FLUXÔMETRO: Capacidade fluxo 0 a 30LPM, aplicação controle fluxo oxigêniomedicinal, tipo escala expandida de 0 a 7l/min.,componentes corpo e válvula de agulha de latãocromado, unidade. Validade mínima de 18(dezoito) meses a partir da data de entrega.Exclusivo ME E EPP

Unidade 200

13 FRASCO UMIDIFICADOR PARAOXIGÊNIO: Tampa em nylon, capacidade 250,características adicionais. Tubo comborbulhador para permitir o arraste daspartículas; Copo translúcido com indicação denível mínimo e máximo. Conexão de entrada deoxigênio com rosca metálica. cores conformeidentificação da ABNT, aplicação paraoxigênio, tipo conexão borboleta de inserto latãoe polipropileno, tipo conexão saída latãocromado para mangueira com máscara.Exclusivo ME E EPP

Unidade 400
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14 MÁSCARA COM RESERVATÓRIOADULTO HUDSON: Material polilatex, tipouso transparente c/presilha ajustável, tamanhoadulto, características adicionais reservatório,tubo extensor 2,10 m, componentes conectorpadrão, válvula anti-refluxo. Validade mínimade 18 (dezoito) meses a partir da data deentrega.

Unidade 5.000

15 MÁSCARA COM RESERVATÓRIOPEDIÁTRICO HUDSON: Material polilatex,tipo uso transparente c/presilha ajustável,tamanho infantil, características adicionaisreservatório, tubo extensor 2,10 m, componentesconector padrão, válvula anti-refluxo. Validademínima de 12 (doze) meses a partir da data deentrega.

Unidade 5.000

16 MÁSCARA PARA OXIGÊNIO ADULTOVENTURI: Para fornecer oxigênio em fluxosprogramados, evitando dosagens nocivas efacilitando o desmame do oxigênio. Destinadoao uso individual do paciente. Possui umsistema de válvulas para diferentesconcentrações de Fração Inspirada de Oxigênio(FiO2). ITENS INCLUSOS: Máscara adultocom elástico; Traquéia; 6 válvulas paradiferentes concentrações de oxigênio; Extensãode oxigênio 2,10m; Copo adaptador paramicronebulização. Validade mínima de 12(doze) meses a partir da data de entrega.

Unidade 8.000

17 MÁSCARA PARA OXIGÊNIO INFANTILVENTURI: Para fornecer oxigênio em fluxosprogramados, evitando dosagens nocivas efacilitando o desmame do oxigênio. Destinadoao uso individual do paciente. Possui umsistema de válvulas para diferentesconcentrações de Fração Inspirada de Oxigênio(FiO2). Copo conector para micronebulização,sendo possível a realização de terapiamedicamentosa durante oxigenoterapia. ITENSINCLUSOS: Máscara infantil com elástico;Traquéia; 6 válvulas para diferentesconcentrações de oxigênio; Extensão deoxigênio 2,10m; Copo adaptador paramicronebulização. Validade mínima de 12(doze) meses a partir da data de entrega.

Unidade 8.000

18 TOMADA DUPLA EM ALUMÍNIO(OXIGÊNIO) - Tomada dupla para oxigêniomedicinal, corpo em alumínio, 02 (dois) niplescom pino de impacto e porca borboleta na cordo gás. Conexões padrão ABNT NBR 11906.Tomada para multiplicação de saídas de postos

Unidade 400
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de consumo de gases medicinais. Possibilita ouso de diferentes aparelhos e instrumentosatravés de um único ponto. Validade mínima de12 (doze) meses a partir da data de entrega.Exclusivo ME E EPP

19 MANGUEIRA DE SILICONE: MangueiraFlexível, 100% Silicone, 2 metros decomprimento, Utilizada para conectar o motorao frasco de sucção. Medidas: 05x10x390mmpara Aspirador de Secreção. Validade mínimade 18 meses a partir da data de entrega.Exclusivo ME E EPP

Unidade 1.000

20 MANGUEIRA EXTENSÃO DE OXIGÊNIO:Tamanho 4,6 Metros, Cor transparente, Tubopara O2 de 3 canais, Conector:Trumpet/Trumpet, compatível com cilindros econcentradores de oxigênio. Validade mínimade 12 (doze) meses a partir da data de entrega.Exclusivo ME E EPP

Unidade 1.000

21 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONEREUTILIZÁVEL REFORÇADA nº 1: MáscaraLaríngea de Silicone Reutilizável, fabricada em100% de silicone grau médico e totalmente livrede látex, com reforço em espiras para minimizaresmagamento acidental. Deve ser constituídapor um tubo unido a uma máscara elíptica comborda inflável e material de grande resistência àtorções ou dobras, com engate rápido paraseringa e com barras que protegem deobstruções acidentais da epiglote. Deve permitiresterilização a vapor por até no mínimo 40vezes. Balão piloto com indicação tátil do graude insuflação do cuff. Máscara LaríngeaTamanho N°1.0, validade mínima de 12 (doze)meses após a data da entrega.Exclusivo ME E EPP

Unidade 20

22 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONEREUTILIZÁVEL REFORÇADA nº 1,5:Máscara Laríngea de Silicone Reutilizável,fabricada em 100% de silicone grau médico etotalmente livre de látex, com reforço emespiras para minimizar esmagamento acidental.Deve ser constituída por um tubo unido a umamáscara elíptica com borda inflável e materialde grande resistência à torções ou dobras, comengate rápido para seringa e com barras queprotegem de obstruções acidentais da epiglote.Deve permitir esterilização a vapor por até nomínimo 40 vezes. Balão piloto com indicaçãotátil do grau de insuflação do cuff. MáscaraLaríngea Tamanho N°1.5, validade mínima de

Unidade 20
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12 (doze) meses após a data da entrega.Exclusivo ME E EPP

23 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONEREUTILIZÁVEL REFORÇADA nº 2: MáscaraLaríngea de Silicone Reutilizável, fabricada em100% de silicone grau médico e totalmente livrede látex, com reforço em espiras para minimizaresmagamento acidental. Deve ser constituídapor um tubo unido a uma máscara elíptica comborda inflável e material de grande resistência àtorções ou dobras, com engate rápido paraseringa e com barras que protegem deobstruções acidentais da epiglote. Deve permitiresterilização a vapor por até no mínimo 40vezes. Balão piloto com indicação tátil do graude insuflação do cuff. Máscara LaríngeaTamanho N°2.0, validade mínima de 12 (doze)meses após a data da entrega.Exclusivo ME E EPP

Unidade 20

24 MÁSCARA LARÌNGEA DE SILICONEREUTILIZÁVEL REFORÇADA nº 2,5:Máscara Laríngea de Silicone Reutilizável,fabricada em 100% de silicone grau médico etotalmente livre de látex, com reforço emespiras para minimizar esmagamento acidental.Deve ser constituída por um tubo unido a umamáscara elíptica com borda inflável e materialde grande resistência à torções ou dobras, comengate rápido para seringa e com barras queprotegem de obstruções acidentais da epiglote.Deve permitir esterilização a vapor por até nomínimo 40 vezes. Balão piloto com indicaçãotátil do grau de insuflação do cuff. MáscaraLaríngea Tamanho N°2.5, validade mínima de12 (doze) meses após a data da entrega.Exclusivo ME E EPP

Unidade 20

25 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONEREUTILIZÁVEL REFORÇADA nº 3: MáscaraLaríngea de Silicone Reutilizável, fabricada em100% de silicone grau médico e totalmente livrede látex, com reforço em espiras para minimizaresmagamento acidental. Deve ser constituídapor um tubo unido a uma máscara elíptica comborda inflável e material de grande resistência àtorções ou dobras, com engate rápido paraseringa e com barras que protegem deobstruções acidentais da epiglote. Deve permitiresterilização a vapor por até no mínimo 40vezes. Balão piloto com indicação tátil do graude insuflação do cuff. Máscara LaríngeaTamanho N°3.0, validade mínima de 12 (doze)

Unidade 20
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meses após a data da entrega.Exclusivo ME E EPP

26 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONEREUTILIZÁVEL REFORÇADA nº 4: MáscaraLaríngea de Silicone Reutilizável, fabricada em100% de silicone grau médico e totalmente livrede látex, com reforço em espiras para minimizaresmagamento acidental. Deve ser constituídapor um tubo unido a uma máscara elíptica comborda inflável e material de grande resistência àtorções ou dobras, com engate rápido paraseringa e com barras que protegem deobstruções acidentais da epiglote. Deve permitiresterilização a vapor por até no mínimo 40vezes. Balão piloto com indicação tátil do graude insuflação do cuff. Máscara LaríngeaTamanho N°4.0, validade mínima de 12 (doze)meses após a data da entrega.Exclusivo ME E EPP

Unidade 20

27 MÁSCARA LARÍNGEA DE SILICONEREUTILIZÁVEL REFORÇADA nº 5: MáscaraLaríngea de Silicone Reutilizável, fabricada em100% de silicone grau médico e totalmente livrede látex, com reforço em espiras para minimizaresmagamento acidental. Deve ser constituídapor um tubo unido a uma máscara elíptica comborda inflável e material de grande resistência àtorções ou dobras, com engate rápido paraseringa e com barras que protegem deobstruções acidentais da epiglote. Deve permitiresterilização a vapor por até no mínimo 40vezes. Balão piloto com indicação tátil do graude insuflação do cuff. Máscara LaríngeaTamanho N°5.0, validade mínima de 12 (doze)meses após a data da entrega.Exclusivo ME E EPP

Unidade 20

28 ESPAÇADOR: Espaçador Adulto e Infantil,desenvolvido para aumentar a eficácia dosmedicamentos para asma e bronquite, faz comque apenas a substância ativa chegue até ospulmões, melhora a inspiração do medicamento.Compatível com todos os dispensadores demedicamento aerossol. Apresenta máscarasmacias e válvula dupla (no tubo e na máscara).Mantém a retenção máxima do medicamento.Tubo transparente para a melhor visualização doaerossol. Acompanha dois tamanhos demáscara: adulto e infantil. Livre de BPA.Validade mínima de 12 (doze) meses após adata da entrega.Exclusivo ME E EPP

Unidade 1.000
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29 CÂNULA DE GUEDEL – KIT: CânulasOrofaríngeas (Guedell) com 6 peças (Nºs 0 a 5)- Têm a função de manter a língua distante daparede posterior da faringe e/ou proteger o tuboendotraqueal da compressão dos dentes. Empoliuretano flexível. Validade mínima de 12(doze) meses após a data da entrega.Exclusivo ME E EPP

Unidade 1.000

30 TUBO ENDOTRAQUEAL: PVC flexível,macio e reforçado 7,5, ponta arredondada, olhode Murphy, curva de Magill, com balão piloto,material plástico utilizado para entubaçãoendotraqueal; Marcadores de graduação emcentímetros; Fabricado com material atóxico,translúcido e radiopaco; Conector empolipropileno, válvula ABS com molainoxidável; Balão de alto volume baixa pressão.Marcadores de graduação em centímetros;Embalagem individual tipo Blister, de fácilabertura em Papel grau Cirúrgico. Validademínima de 12 (doze) meses após a data daentrega. Exclusivo ME E EPP

Unidade 2.000

31 TUBO ENDOTRAQUEAL: PVC flexível,macio e reforçado 6,5, ponta arredondada, olhode Murphy, curva de Magill, com balão piloto,material plástico utilizado para entubaçãoendotraqueal; Marcadores de graduação emcentímetros; Fabricado com material atóxico,translúcido e radiopaco; Conector empolipropileno, válvula ABS com molainoxidável; Balão de alto volume baixa pressão.Marcadores de graduação em centímetros;Embalagem individual tipo Blister, de fácilabertura em Papel grau Cirúrgico. Validademínima de 12 (doze) meses após a data daentrega. Exclusivo ME E EPP

Unidade 2.000

32 TUBO ENDOTRAQUEAL: PVC flexível,macio e reforçado 5,5, ponta arredondada, olhode Murphy, curva de Magill, com balão piloto,material plástico utilizado para entubaçãoendotraqueal; Marcadores de graduação emcentímetros; Fabricado com material atóxico,translúcido e radiopaco; Conector empolipropileno, válvula ABS com molainoxidável; Balão de alto volume baixa pressão.Marcadores de graduação em centímetros;Embalagem individual tipo Blister, de fácilabertura em Papel grau Cirúrgico. Validademínima de 12 (doze) meses após a data daentrega.Exclusivo ME E EPP

Unidade 2.000
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33 TUBO ENDOTRAQUEAL: PVC flexível,macio e reforçado 4,0 pontas arredondada, olhode Murphy, curva de Magill, com balão piloto,material plástico utilizado para entubaçãoendotraqueal; Marcadores de graduação emcentímetros; Fabricado com material atóxico,translúcido e radiopaco; Conector empolipropileno, válvula ABS com molainoxidável; Balão de alto volume baixa pressão.Marcadores de graduação em centímetros;Embalagem individual tipo Blister, de fácilabertura em Papel grau Cirúrgico. Validademínima de 12 (doze) meses após a data daentrega.Exclusivo ME E EPP

Unidade 2.000

34 CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL n.06: Material PVC atóxico flexível, orifíciosdistais lateralizados. embalagem individual eestéril. Descartável, com ponta atraumática.Validade mínima de 12 (doze) meses após adata da entrega.Exclusivo ME E EPP

Unidade 15.000

35 CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL n.08: Material PVC atóxico flexível, orifíciosdistais lateralizados. embalagem individual eestéril. Descartável, com ponta atraumática.Validade mínima de 12 (doze) meses após adata da entrega.Exclusivo ME E EPP

Unidade 14.000

36 CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL n.10: Material PVC Atóxico flexível, orifíciosdistais lateralizados. embalagem individual eestéril. Descartável, com ponta atraumática.Validade mínima de 12 (doze) meses após adata da entrega.Exclusivo ME E EPP

Unidade 12.000

37 CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL n.12: Material PVC Atóxico flexível, orifíciosdistais lateralizados. embalagem individual eestéril. Descartável, com ponta atraumática.Validade mínima de 12 (doze) meses após adata da entrega.Exclusivo ME E EPP

Unidade 12.000

38 CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL n.14: Material PVC Atóxico flexível, orifíciosdistais lateralizados. embalagem individual eestéril. Descartável, com ponta atraumática.Validade mínima de 12 (doze) meses após adata da entrega.Exclusivo ME E EPP

Unidade 12.000



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.A.R.H – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 32/33
39 CATETER DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL n.16: Material PVC Atóxico flexível, orifíciosdistais lateralizados. embalagem individual eestéril. Descartável, com ponta atraumática.Validade mínima de 12 (doze) meses após adata da entrega.Exclusivo ME E EPP

Unidade 12.000

40 VÁLVULA PARA CILINDRO OXIGÊNIOCOM FLUXÔMETRO: Em metal cromado comfiltro de bronze de alta qualidade. Escala domanômetro de pressão: 0 a 31,5 Mpa (0 a 315Kgf/cm), Material do Produto: Latão cromado,Conexões de entrada e saída: Latão cromado,Manômetro: Aço com pintura epóxi, Saída dogás calibrado: 3,5 + 0,3 Kgf/cm para entrada de100 Kgf/ cm, Conexões de entrada e saída,segue as normas da ABNT. Validade mínima de12 (doze) meses.Exclusivo ME E EPP

Unidade 55

2 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12(doze) meses, a partir da data de sua publicação no jornal diário, de grande circulação no Municípiode Pelotas.

3 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município de Pelotas adotará a prática detodos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
3.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serãodivulgados em meio eletrônico.

4 – DOS PREÇOS: A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência deeventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Município de Pelotas, convocar osfornecedores para negociar o novo valor.
4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o Município de Pelotas,poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novaspropostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.
4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustadosressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
4.3 – O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa demercado efetuada pelo Município de Pelotas à época da licitação, bem como eventuais descontospor ela concedidos serão sempre mantidos.

5 – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Atade Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, seráprovidenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.A.R.H – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 33/336 – DO FORO: As partes elegem o Foro de Pelotas, abrindo mão de qualquer outro, por maisprivilegiado que seja, como sendo o único e competente para dirimir as dúvidas decorrentes dopresente contrato.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teore forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se produzam seus jurídicos efeitos.

Pelotas, _____de __________ de 2022.

PAULA SCHILDMASCARENHASPREFEITAMUNICIPALÓrgão Gerenciador

FORNECEDOR
Testemunhas:
1. __________________________CPF ____.____.____-___
2. __________________________CPF ____.____.____-___ Visto:Procuradoria Geral do Município


